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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 08 DE 27 DE JULHO DE 2023. 

 

Súmula: Regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Honório 

Serpa, Estado do Paraná. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Honório Serpa, Estado do Paraná, Elton José 

Falkemback, no uso de suas atribuições legais, e considerando as determinações contidas na Lei 

Federal n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 e ainda, 

 

Considerando a promulgação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que estabeleceu 

a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD; 

 

Considerando que o parágrafo único do art. 1º da LGPD estabelece que as normas gerais de 

proteção de dados contidas nesta Lei são de interesse nacional e devem ser observadas pela 

União, Distrito Federal e Municípios; 

 

Considerando que é assegurado a toda pessoa natural a titularidade de seus dados pessoais e 

garantidos os direitos fundamentais de liberdade, de intimidade e de privacidade, nos termos do 

art. 17, da LGPD, 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados no âmbito do Poder Legislativo Municipal de Honório 

Serpa, Estado do Paraná, visando garantir a proteção de dados pessoais. 

Art. 2º Considera-se, para fins deste Decreto: 

I - dado pessoal: informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável; 

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 

religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 

político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado 

a uma pessoa natural; 

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 

considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu 

tratamento; 

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em 

vários locais, em suporte eletrônico ou físico; 

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de 

tratamento; 
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VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 

competem às decisões referentes ao tratamento de dados pessoais; 

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o 

tratamento de dados pessoais em nome do controlador; 

VIII - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais; 

IX - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do 

tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a 

um indivíduo; 

X - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular 

concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 

XI - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, mediante 

guarda do dado pessoal ou do banco de dados; 

XII - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em banco de 

dados, independentemente do procedimento empregado; 

XIII -  transferência internacional ou interestadual de dados: transferência de dados 

pessoais para país estrangeiro ou outro Estado da Federação, respectivamente 

XIV - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência, interconexão 

de dados pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais por órgãos e 

entidades públicos no cumprimento de suas competências legais, ou entre esses e entes privados, 

reciprocamente, com autorização específica, para uma ou mais modalidades de tratamento 

permitidas por esses entes públicos, ou entre entes privados; 

XV - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta 

ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, legalmente constituída, sob as leis 

brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo 

social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou 

estatística. 

Art. 3º As atividades de tratamento de dados pessoais realizadas no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal de Honório Serpa deverão observar a da boa-fé, e os seguintes princípios: 

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos 

e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com 

essas finalidades; 

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, 

de acordo com o contexto do tratamento; 

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de 

suas finalidades, com abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em 

relação às finalidades do tratamento de dados; 

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e 

a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais; 

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e 

atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu 

tratamento; 

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente 

acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os 

segredos comercial e industrial; 

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os 

dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 

perda, alteração, comunicação ou difusão; 
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VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do 

tratamento de dados pessoais; 

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins 

discriminatórios ilícitos ou abusivos; 

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de 

medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de 

proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas. 

 

Art. 4º Compete ao Poder Legislativo Municipal desenvolver ações que contribuam para 

a consolidação de uma cultura de ética, probidade e transparência no tratamento de dados 

pessoais. 

 

Art. 5º O Presidente da Mesa Diretora deverá nomear um servidor para ficar 

encarregado pelo tratamento de dados pessoais. 

§ 1º A identidade e as informações de contato do encarregado deverão ser divulgadas 

publicamente, de forma clara e objetiva, preferencialmente no sítio eletrônico do Poder 

Legislativo. 

§ 2º As atividades do encarregado consistem em: 

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar 

providências; 

II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências; 

III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das práticas a serem 

tomadas em relação à proteção de dados pessoais. 

 

Art. 6º. O tratamento de dados pessoais no âmbito do Poder Legislativo deve observar o 

exercício de suas competências e atribuições legais, fornecendo ao titular informações claras e 

precisas sobre a finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento. 

§ 1º As informações sobre o tratamento de dados pessoais deverão ser publicadas no 

Portal da Transparência em seção denominada “Política de Privacidade e Proteção de Dados”. 

§ 2º Observado o § 1º deste artigo, deverão ser divulgados no mesmo local, informações 

do encarregado com os seguintes dados: 

I - Nome e cargo do encarregado indicado pelo controlador; 

II - Localização; 

III - Horário de Atendimento; 

IV - Telefone e e-mail específico para orientação e esclarecimento de dúvidas. 

§ 3º Será dispensado o consentimento do titular para o atendimento as finalidades 

previstas no caput, observado o disposto no inciso II do artigo 11 da Lei Federal nº 13.709, de 

2018. 

§ 4º Em caso de violação da segurança que provoque, de modo acidental ou ilícito, a 

destruição, a perda, a alteração, a divulgação ou o acesso, não autorizados, a dados pessoais 

transmitidos, conservados ou sujeitos a qualquer outro tipo de tratamento, o controlador deverá 

adotar as medidas estabelecidas no artigo 48 da Lei Federal nº 13.709, de 2018, observado o 

disposto no artigo 3º deste Decreto. 

 

Art. 7º. As manifestações do titular de dados ou seu representante legal serão atendidas: 

I - eletronicamente: através do endereço eletrônico: 

https://www.camarahonorioserpa.pr.gov.br/  observada a garantia da prevenção à fraude e à 

segurança do titular, nos processos de identificação e autenticação de cadastro em sistemas 

eletrônicos; 
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II - presencialmente: junto a Secretaria do Poder Legislativo onde os dados se 

encontram, mediante a apresentação de documentos oficiais que permitam a identificação. 

§ 1º No caso de titular incapaz, deverá ser apresentada a certidão de nascimento deste e 

o documento de identidade de um dos pais ou responsáveis. 

§ 2º O atendimento presencial ao procurador ou curador será realizado mediante a 

apresentação obrigatória de documento de outorga. 

 

Art. 8º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes 

hipóteses: 

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; 

II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 

III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados 

necessários à execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em 

contratos, convênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV 

desta Lei; 

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, 

a anonimização dos dados pessoais; 

V - quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos preliminares 

relacionados a contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados; 

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral, 

esse último nos termos da Lei n.º 9.307, de 1996; 

VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro; 

VIII - para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por 

profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária;        

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de 

terceiro, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam 

a proteção dos dados pessoais; ou 

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação pertinente. 

§ 1º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve considerar a finalidade, 

a boa-fé e o interesse público que justificaram sua disponibilização. 

§ 2º É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste artigo para os 

dados tornados manifestamente públicos pelo titular, resguardados os direitos do titular e os 

princípios previstos nesta Lei. 

§ 3º O encarregado que obteve o consentimento referido no inciso I do caput deste 

artigo que necessitar comunicar ou compartilhar dados pessoais com outros controladores deverá 

obter consentimento específico do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do 

consentimento previstas nesta Lei. 

§ 4º A eventual dispensa da exigência do consentimento não desobriga os agentes de 

tratamento das demais obrigações previstas nesta Lei, especialmente da observância dos 

princípios gerais e da garantia dos direitos do titular. 

 

Art. 9º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta Lei deverá ser fornecido por 

escrito ou por outro meio que demonstre a manifestação de vontade do titular. 

§ 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse deverá constar de cláusula 

destacada das demais cláusulas contratuais. 

§ 2º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício de consentimento. 

§ 3º O consentimento pode ser revogado a qualquer momento mediante manifestação 

expressa do titular, por procedimento gratuito e facilitado, ratificados os tratamentos realizados 

sob amparo do consentimento anteriormente manifestado enquanto não houver requerimento de 

eliminação, nos termos do inciso VI do caput do art. 18 da Lei nº 13.709, de 2018. 
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§ 4º Em caso de alteração de informação o servidor responsável deverá informar ao 

titular, com destaque de forma específica do teor das alterações, podendo o titular, nos casos em 

que o seu consentimento é exigido, revogá-lo caso discorde da alteração. 

 

Art. 10. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas seguintes 

hipóteses: 

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e destacada, 

para finalidades específicas; 

II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for 

indispensável para: 

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo servidor responsável; 

b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela administração 

pública, de políticas públicas previstas em leis ou regulamentos; 

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a 

anonimização dos dados pessoais sensíveis; 

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial, 

administrativo e arbitral, este último nos termos da Lei n.º 9.307, de 1996; 

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro; 

f) tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de 

saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária; ou         

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos de 

identificação e autenticação de cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados os direitos 

mencionados no art. 9º da Lei nº 13.709, de 2018 e exceto no caso de prevalecerem direitos e 

liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais. 

 

Art. 11. Os dados anonimizados não serão considerados dados pessoais para os fins da 

Lei nº 13.709, de 2018, salvo quando o processo de anonimização ao qual foram submetidos for 

revertido, utilizando exclusivamente meios próprios, ou quando, com esforços razoáveis, puder 

ser revertido. 

§ 1º A determinação do que seja razoável deve levar em consideração fatores objetivos, 

tais como custo e tempo necessários para reverter o processo de anonimização, de acordo com as 

tecnologias disponíveis, e a utilização exclusiva de meios próprios. 

§ 2º Poderão ser igualmente considerados como dados pessoais, para os fins desta Lei, 

aqueles utilizados para formação do perfil comportamental de determinada pessoa natural, se 

identificada. 

§ 3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e técnicas utilizados em 

processos de anonimização e realizar verificações acerca de sua segurança, ouvido o Conselho 

Nacional de Proteção de Dados Pessoais. 

 

Art. 12. Na realização de estudos em saúde pública, os órgãos de pesquisa poderão ter 

acesso a bases de dados pessoais, que serão tratados exclusivamente dentro do órgão e 

estritamente para a finalidade de realização de estudos e pesquisas e mantidos em ambiente 

controlado e seguro, conforme práticas de segurança previstas em regulamento específico e que 

incluam, sempre que possível, a anonimização ou pseudonimização dos dados, bem como 

considerem os devidos padrões éticos relacionados a estudos e pesquisas. 

§ 1º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do estudo ou da pesquisa de 

que trata o caput deste artigo em nenhuma hipótese poderá revelar dados pessoais. 

§ 2º O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança da informação prevista 

no caput deste artigo, não permitida, em circunstância alguma, a transferência dos dados a 

terceiro. 
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§ 3º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o tratamento por meio do qual um 

dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de 

informação adicional mantida separadamente pelo controlador em ambiente controlado e seguro. 

 

Art. 13. A manifestação registrada será encaminhada ao servidor responsável pelos 

dados, e acompanhará sua resolução. 

 

Parágrafo único. Os dados pessoais serão apresentados ao solicitante por meio 

eletrônico ou pessoalmente, dependendo da forma de solicitação. 

 

Art. 14. Quando as informações pessoais produzidas estiverem vinculadas a tratamento 

sigiloso previsto em lei, o pedido de fornecimento deverá ser indeferido, mediante justificativa 

fundamentada. 

 

Art. 15.  É vedado ao Poder Legislativo transferir às entidades privadas dados pessoais 

constantes de bases de dados a que tenha acesso, exceto nos casos previstos no § 1º do art. 26 da 

Lei nº 13.709, de 2018. 

 

Art. 16. O compartilhamento de dados pessoais entre entes públicos e privados deverá 

ser informado à Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD e dependerá de 

consentimento do titular, exceto quando: 

I - os dados forem acessíveis publicamente, nos termos do inciso I do caput do art. 23 da 

Lei nº 13.709, de 2018; 

II - houver execução descentralizada de atividade pública que exija a transferência, 

exclusivamente para esse fim específico e determinado, observado o disposto na Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação); 

III - houver previsão legal ou a transferência for respaldada em contratos, convênios ou 

instrumentos congêneres; ou 

IV - a transferência dos dados objetivar exclusivamente a prevenção de fraudes e 

irregularidades, ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do titular dos dados, desde 

que vedado o tratamento para outras finalidades. 

V - nas hipóteses legais de dispensa de consentimento. 

 

Parágrafo único. As entidades privadas deverão garantir a segurança dos dados 

compartilhados, em cumprimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018. 

 

Art. 17. O compartilhamento entre controladores dos órgãos e entidades da 

Administração Pública não poderá ser realizado quando envolver dados pessoais sensíveis 

referentes à área da saúde, exceto quando se tratar de prestação de serviços de saúde, assistência 

farmacêutica e à saúde, desde que em benefício dos interesses dos titulares de dados, observado 

o disposto no § 5º do artigo 11 da Lei Federal nº 13.709, de 2018. 

 

Art. 18. Aos casos não previstos neste Decreto poderá ser aplicada subsidiariamente a Lei 

Federal n.º 13709, de 2018. 

 

Art. 19. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Honório Serpa, Estado do Paraná, aos 27 

de julho de 2023. 

  

 

               Elton José Falkemback, 

Presidente da Câmara Municipal de Honório Serpa.  
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